
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.276, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 49.410/26.

DECRETA:

Art. 12 Fica criado o Centro de Desenvolvimento Infantil - CEDIN, integrante da rede de

ensino municipal, localizado na Avenida Maria Hipólita de Souza, s/n, Jardim Santa Júlia.

Art. 22 0 Centro de Desenvolvimento Infantil - CEDIN de' que trata o art. 19 fica

denominado Professora Francisca Izabel de Carvalho Caciatore.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 26 de maio de 2026

Anderson Faria erreira

Prefeit$

Ruth Fernandes Zorneta

Secretária de Educação e Cidadania

GabrieJaanie Guerreiro Nogueira

Secretá ria de Assuntos Jurídicos

Cria e denomina Centro de Desenvolvimento Infantil

- CEDIN no Jardim Santa Júlia, e dá outras

providências.

PUBLICADO(A) NO

DIÁPJO DO MUNICÍPIO

n. de..I2/:??

Jhonis RodjriguefjAlmeJda Santos

Secretá'io dJGoy6rnança

D. 20.276/26 PA 49.410/26 1

GABOO6 VERSÃO 04/IS



Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

GABOO6 VERSÃO 04118


